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EDITAL Nº 03/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

Processo Administrativo n° 0599/2025 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS DE MADEIRA E 
IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NA ROTA TURÍSTICA REGIONAL 
"CAMINHOS DO AÇÚCAR" - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Convênio                                    
nº 941827/2023, firmado entre o CIDENNF e o Ministério do Turismo, de acordo com as condições, 
quantitativos e especificações constantes neste Edital, nos respectivos Projetos Básicos,                                                                                 
Planilhas Orçamentárias e demais anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 7.296.587,25 (sete milhões, duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e 
vinte e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 31/07/2026 às 11:00 horas (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

REGIME DE EXECUÇÃO:  

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. Em caso de eventual divergência entre as especificações do objeto descritas na plataforma 
LICITANET e as especificações constantes deste Edital de Concorrência Eletrônica, 
prevalecerão as últimas especificações. 
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EDITAL Nº 03/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026  

Processo Administrativo n° 0599/2025. 

 

1.  PREAMBULO 

1.1. Torna-se público para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CNPJ 
32.233.059/0001-16, doravante denominado CIDENNF, sediado na Rua Baltazar Carneiro, 200 – 
Centro  - Campos dos Goytacazes/RJ, realizará, através da rede mundial de computadores – 
INTERNET, no endereço eletrônico abaixo descrito, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento pelo                     
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Federal n.º 14.133/2021, e conforme, Lei 
14.133/2021, LC 123/2006, Convênio nº 941827/2023, demais normas aplicáveis, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes deste Edital. 
 

Processo Administrativo nº 0599/2025  

Data da sessão: 31/07/2026  

Horário: 11:00 horas (Horário de Brasília)  

Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 

2.  DO OBJETO  

2.1.    O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
PÓRTICOS DE MADEIRA E IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NA ROTA 
TURÍSTICA REGIONAL "CAMINHOS DO AÇÚCAR" - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
conforme Convênio nº 941827/2023, firmado entre o CIDENNF e o Ministério do Turismo, de 
acordo com as condições, quantitativos e especificações constantes neste Edital, respectivos 
Projetos Básicos, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias e demais anexos. 

2.2. O objeto será dividido em 02 (dois) lotes independentes, conforme descrito abaixo: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
LOTE 1 1.0 META 1: Construção de Pórticos de Madeira 
LOTE 2 2.0 Meta 2: Instalação de Sinalização Turística 

 

2.3.    Os quantitativos e respectivos códigos dos itens/lotes são os discriminados na Planilha 
Orçamentária, Memória de Cálculo e Memorial Descritivo e demais elementos anexos do Projeto 
Básico. 

2.4.  Ao todo serão implantados 21 (vinte e um) pórticos turísticos, sendo 01 (um) em cada 
município participante, localizados em Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Campos dos 
Goytacazes, Carapebus, Cardoso Moreira, Conceição de Macabu, Italva, Itaocara, Itaperuna, 
Macaé, Miracema, Natividade, Porciúncula, Quissamã, Santo Antônio de Pádua, São Fidélis, São 
Francisco de Itabapoana, São João da Barra, São José de Ubá e Varre-Sai.  
 

http://www.licitanet.com.br/
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2.5.  A contratação encontra-se fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, no Projeto 
Básico e seus anexos, Planilhas Orçamentárias e demais documentos técnicos constantes do 
Processo Administrativo nº 599/2025. 
2.6. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do                      
art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

3.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.2      Qualquer pessoa poderá apresentar pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital até 
3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao CIDENNF respondê-lo 
em até 03 (três) dias úteis contados do recebimento do pedido (limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura), podendo ser auxiliado pela equipe técnica do CIDENNF para o objeto ora 
licitado.  

3.3.    A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

3.4.   A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelos seguintes 
meios: 

3.4.1.  Por forma eletrônica, Via e-mail compraselicitacoes@cidennf.rj.gov.br , ou;  

3.4.2.  De forma presencial, protocolizadas em dias úteis, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 
17h00 no Protocolo do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento de Norte e Noroeste 
Fluminense – CIDENNF, sito a Rua Baltazar Carneiro, 200 – Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
-  CEP: 28.035-275. 

3.5.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação 

3.7.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que estiverem previa e devidamente credenciadas, perante o Sistema Eletrônico 
através do site https://www.licitanet.com.br/. 
4.1.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, em 
nenhum caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual desconexão. 
4.1.2. Os (As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet. 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://www.licitanet.com.br/. 
4.2.1. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este procedimento. 
4.2.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou ao CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compraselicitacoes@cidennf.rj.gov.br
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4.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 
4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.7. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, observadas as 
condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  
4.8.4. do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.8.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.8.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.9. o impedimento de que trata o item 4.8.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.10. a critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.11. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.12. o disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.13. em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.14. a vedação de que trata o item 4.8.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2. A proposta cadastrada no sistema eletrônico não deverá conter qualquer elemento que 
permita identificar a licitante antes da fase de julgamento.  
5.3. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br), a 
proposta comercial com a descrição detalhada do objeto ofertado, valor global por lote; planilha 
orçamentária; composição de BDI; cronograma  físico-financeiro; prazo de validade da proposta; 
declaração de que os preços incluem todos os custos necessários, (conforme solicita o sistema e 
quando for o caso), até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente. 
 
5.4. Juntamente com os Documentos de Habilitação, o licitante encaminhará 
exclusivamente por meio do sistema, as seguintes DECLARAÇÕES: 
 
5.4.1. Do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 
5.4.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
5.4.3. Do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
5.4.4. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 
5.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
5.4.9. Que a proposta apresentada para participar do Processo, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
5.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
5.4.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21  
5.4.12. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.4.13. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.14. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.4.12 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
5.10.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA CONDUÇÃO E DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O sistema/plataforma está configurado para realizar todas as etapas do processo licitatório 
na modalidade de Concorrência Eletrônica, compreendendo a publicação do Edital, 
credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das propostas 
apresentadas, lances, classificação e aceitação do lance, inserção dos documentos e julgamento 
de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação do objeto e 
homologação a licitação. 

6.2. O certame será conduzido pela Agente de Contratação de Contratação do CIDENNF, que 
poderá contar com o auxílio dos órgãos da assessoria jurídica e de controle interno, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
6.3. conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, promovendo as ações correlatas; 
6.4. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e 
aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos, caso necessário; 
6.5. verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no Edital; 
6.6.  verificar e julgar as condições de habilitação; 
6.7. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.8. acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, verificar a 
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos 
e a sua validade jurídica, conforme o disposto no artigo 64, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.9. negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
6.10. indicar o vencedor do certame; 
6.11. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.12. encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação 
e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação do objeto e 
homologação da licitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e/ou total do item/lote, quando for o caso; 
7.1.2. Marca, quando for o caso; 
7.1.3.    Fabricante, quando for o caso;  
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para esta 
licitação. 
7.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. 
7.3.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á, em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 
Contratação e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do item 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
8.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.15. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva deste procedimento, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.18.3.    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.19.2.2. empresas brasileiras; 
8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
8.21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local dos serviços ou 
qualquer outro motivo.  
8.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.25. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1. Será desclassificada a proposta vencedora provisoriamente em primeiro lugar que:  
9.1.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.1.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital não obedecer 
às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
9.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou superiores ao preço máximo estabelecido para cada 
item ou para o valor global da contratação; 
9.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste procedimento.  
9.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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9.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
9.2.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
9.2.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.4.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pelo Consórcio, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.4.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo 
primeiro colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação 
provisória. 
9.4.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que comprove: 
9.4.3.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.4.3.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
9.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
9.7. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao orçamento estimado da 
Administração, salvo se o licitante adequar sua proposta durante a negociação. Se a proposta ou 
lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.8. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço. 
9.9. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
Caso o licitante não cumpra este prazo, sua proposta será considerada desclassificada. 
9.9.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.9.2. Poderá ser solicitada, juntamente com a proposta comercial final readequada, em razão 
da natureza do objeto, detalhamento e/ou conhecimento de custos de serviços e valores de itens 
componentes ou agregados.  
9.9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.11. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio  
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.8 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,  mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP,  mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.1.2.1. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser 
substituída pela certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
10.1.3. Emissão de Certidão Negativa de Inidôneos TCE/RJ 
(https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/emissao_de_certidao_negativa_de_inidoneos)  
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio verificará 
se faz jus ao benefício. 
10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.7. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
TÉCNICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E ECONÔMICO-FIANCEIRA: 
10.7.1. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado, sob pena de 
desclassificação, no prazo máximo 02 (duas) horas, para que envie os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.7.1.1. Apresentados preferencialmente os solicitados neste Edital; 
10.7.1.2. Apresentados preferencialmente na ordem solicitada neste Edital; 
10.7.1.3. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/emissao_de_certidao_negativa_de_inidoneos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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10.7.1.4. Se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
10.7.2. Se o(a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 
10.7.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.8. Se tratando da participação de Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio, 
observadas as seguintes normas: 
 
10.8.1. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 
sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 
10.8.2.  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
10.8.3. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
10.8.4. Será admitido, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas; e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
10.8.5. Não será permitido a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada; 
10.8.6. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 
de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade 
de todos os documentos que forem apresentados. 
10.8.7. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 
do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva 
10.8.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes. 
10.8.9. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos 
de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
e apresentar as declarações exigidas no Edital. 
10.8.10. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
10.8.11. A participação em consórcio não acarretará qualquer custo, taxa, encargo ou 
exigência financeira adicional aos licitantes consorciados, sendo vedada a cobrança de qualquer 
valor em razão da formação ou participação em consórcio, assegurando-se tratamento isonômico 
em relação aos demais participantes do certame. 
10.8.12. A participação em consórcio não implicará exigências econômico-financeiras ou 
operacionais adicionais não previstas aos demais licitantes. 
 
10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento de seu administrador, 
ou; 

10.9.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de seus administradores, ou; 

10.9.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, acompanhado de documentos de seus administradores ou; 

10.9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

10.9.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, acompanhado de documento de seu 
administrador, ou; 



 

14 
  

CIDENNF 

                                        Processo: 0599/2025 

Fls. _____Rubrica ____ 

10.9.6. No caso de sociedade empresária unipessoal ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento de seu administrador. 

10.9.7. Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 
inabilitação. 

10.10.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.10.1. Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional competente, 
CREA, no ramo de Engenharia Civil; 

10.10.2. A validade da Certidão deverá estar em vigor na data estabelecida no edital, e se 
manter regular durante todo período de vigência do Contrato; 

10.10.3. Prova de possuir profissional técnico responsável na data da contratação, 
profissional de nível superior detentor de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo 
conselho de fiscalização profissional competente, demonstrando sua aptidão por já haver sido 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características com o OBJETO desta 
licitação, limitada às parcelas de maior relevância técnica. O vínculo deverá ser comprovado 
através de cópia de sua ficha de registro de empregado, da Certidão de Registro do CREA, do 
contrato particular de prestação de serviços, de contrato de trabalho por prazo determinado ou 
através de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante 
e o profissional qualificado, cuja duração seja, no mínimo, suficiente para atender vigência do 
contrato no momento da contratação; 

10.10.4.   Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o OBJETO da licitação, ou atestado(s), fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, limitadas às parcelas de maior relevância técnica; 

10.10.4.1. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, 
desde que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

10.10.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da Matriz 
ou da Filial do Licitante. 

10.10.5. Deverá entregar atestado de Visita Técnica ou Declaração, emitida pela própria 
licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades dos serviços a serem 
executados, não podendo alegar posteriormente o desconhecimento das mesmas. 

10.10.6. As exigências de qualificação técnica foram estabelecidas com fundamento no art. 
67 da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e 
competitividade, sendo limitadas às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 
objeto. 

10.11. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA:  

10.11.1. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a execução 
de serviços compatíveis com as parcelas de maior relevância técnica da contratação, conforme 
disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, observando os quantitativos mínimos equivalentes a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos previstos para os respectivos itens de relevância.  

10.11.2.  Para o Lote 1, Considera-se parcela de maior relevância técnica a execução de estrutura 
em madeira roliça de eucalipto tratado, correspondente ao quantitativo total de 735,00 m² previstos 
no projeto, equivalentes a 105,00 metros lineares, considerando largura média de 7,00 metros. 
Será exigida comprovação mínima de execução correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo previsto, equivalente a 52,50 metros lineares. A exigência justifica-se em razão da 
complexidade estrutural dos serviços, envolvendo execução de estruturas em madeira tratada, 
fundações, estabilidade estrutural, segurança construtiva e conformidade com normas técnicas 
específicas aplicáveis às estruturas de madeira.  

10.11.3.  Para o Lote 2, considera-se parcela de maior relevância o fornecimento e instalação de 
placas de sinalização nas dimensões de 1,00 x 0,70 m, correspondente ao quantitativo total de 
597 unidades previstas no Projeto Básico, equivalentes a 417,90 m² de placas instaladas. Será 
exigida comprovação mínima de execução correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 



 

15 
  

CIDENNF 

                                        Processo: 0599/2025 

Fls. _____Rubrica ____ 

quantitativo previsto, equivalente a 149 unidades ou 104,47 m² de placas instaladas. A definição 
do percentual observa os princípios da proporcionalidade e da competitividade, considerando que 
os serviços de sinalização turística possuem menor complexidade técnica quando comparados às 
estruturas de engenharia do Lote 1, sem prejuízo da necessidade de comprovação de capacidade 
operacional mínima compatível com o porte da contratação.  

10.11.4. Será admitida a soma de atestados para fins de comprovação dos quantitativos exigidos, 
desde que compatíveis em características, complexidade e prazos com o objeto da licitação.  

10.12. EQUIPE TÉCNICA: 

10.12.1.   A equipe técnica a ser alocada para a execução dos serviços deverá ser constituída no 
mínimo dos profissionais necessários à execução dos serviços constantes das PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS. 

10.13.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ AFERIDA MEDIANTE A 
VERIFICAÇÃO DOS SEGUINTES REQUISITOS: 

10.13.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.13.2. Prova inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.13.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita 
Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida 
Ativa da União, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma 
da lei; 

10.13.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão 
de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda 
ou Distrito Federal, e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos 
inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de 
negativa(s), na forma da lei; 

10.13.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de 
Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, 
ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, 
devidamente comprovadas documentalmente pela licitante; 

10.13.6. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

10.13.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, ou outra 
equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei. 

10.13.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

10.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

Justificativa:  A exigência de qualificação econômico-financeira prevista neste Edital                        
fundamenta-se no art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e tem por objetivo verificar a capacidade da 
licitante para assumir e executar as obrigações decorrentes da futura contratação. 
Considerando a complexidade, a relevância técnica e os riscos inerentes à execução de obras e 
serviços de engenharia, mostra-se necessária a comprovação de condições econômico-
financeiras mínimas que evidenciem a capacidade da empresa de suportar os encargos da 
contratação durante toda a vigência contratual. 
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A medida visa resguardar o interesse público, reduzindo os riscos de inadimplemento, paralisação 
da execução contratual, abandono da obra ou incapacidade financeira da contratada, situações 
que podem ocasionar prejuízos à Administração e comprometer a consecução do objeto. 
 
As exigências estabelecidas neste Edital observam os princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade e competitividade, restringindo-se ao estritamente necessário para aferição da 
capacidade econômico-financeira das licitantes, sem impor ônus excessivos ou limitações 
indevidas à ampla participação de interessados. 

As empresas deverão comprovar a qualificação econômica, por meio de:  

10.14.1. Certidão Negativa de Falências, concordatas e ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto 
quando dela constar o prazo de validade. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei Federal nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação.  

10.14.2. Apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, 
o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.14.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade.  

10.14.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.14.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

 
(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

 
LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

 
SG = ATIVO TOTAL (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

 

10.14.6. As empresas, deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de:  

10.14.6.1. Comprovação de capital social de 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

10.15. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, caso seja realizada na forma eletrônica, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload). 

10.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

10.17. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  
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10.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.22. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o/a Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

10.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas em Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

Implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que não enviarem os 
documentos solicitados nos prazos estabelecidos no edital. 

11.    FORMA DE EXECUÇÃO: 

11.1.  Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global, mediante 
ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Contratante. 

 11.2. A ORDEM DE SERVIÇO deverá conter no mínimo: 

11.2.1.   SERVIÇO A SER EXECUTADO, sua especificação, local, posição, quantidade e prazo 
de execução (ou data para início e fim do serviço); 

11.2.2.    Data, nome e assinatura do responsável pela emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 

11.3.   O prazo de execução serão de até 11 (onze) meses para o Lote 1 e até 6 (seis) meses para 
o Lote 2, contados da emissão da respectiva Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante 
justificativa técnica e aprovação prévia do CIDENNF, nos termos da legislação vigente. 

11.4.   A contratada obriga-se a atender todos os pedidos efetuados pelo contratante durante a 
vigência do contrato. 

11.5.   Deverá ser emitida nota fiscal/fatura correspondente aos serviços executados. 

11.6.    A obra deverá ser entregue em conformidade com a legislação pertinente vigente. 

12.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É possibilitada a subcontratação parcial do objeto, nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021 
até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:  
12.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;  
12.1.2. Não será admitida a cessão ou transferência total do objeto.  
12.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto.  



 

18 
  

CIDENNF 

                                        Processo: 0599/2025 

Fls. _____Rubrica ____ 

12.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante  
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

13.  DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de decadência; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento; 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
13.10.1. Via e-mail compraselicitacoes@cidennf.rj.com.br, ou;  
Presencialmente na sede do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento de Norte e 
Noroeste Fluminense – CIDENNF, situado na Rua Baltazar Carneiro, 200 – Centro - Campos dos 
Goytacazes/RJ -  CEP: 28.035-275. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação e Equipe de Apoio /a durante 
o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

15.1. O valor estimado para execução das obras deste Projeto Básico é de   R$ 7.296.587,25, 
sendo R$ 4.637.332,13 destinados ao Lote 1 (construção de pórticos de madeira) e                                         
R$ 2.659.255,12 ao Lote 2 (instalação de sinalizações turísticas), conforme orçamentos 
detalhados e planilhas anexas. 

15.2.    Os custos foram estimados com base nas composições referenciais do SINAPI e/ou 
SICRO, acrescidas, quando necessário, de composições próprias devidamente justificadas, nos 
termos do art. 23, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto e dos eventuais ajustes necessários, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

16.1. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, incluindo seus anexos, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, 
forma de uso, entre outros. 

16.2. O fiscal designado pelo Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do Art. 117 da Lei 14.133/21. 

16.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico, incluindo seus anexos, e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, estabelecido no Edital de Licitação. 

16.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

16.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme § 3º do Art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

16.6. A fiscalização será exercida pelo CIDENNF em conjunto com os fiscais designados pelos 
municípios beneficiários 
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16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 

17. DO  PAGAMENTO  (art. 92, V e VI) 

17.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - CIDENNF, em moeda corrente nacional, 
mediante a apresentação da nota fiscal e a comprovação de regularidade fiscal junto ao INSS e 
ao FGTS, desde que não haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada. 

17.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

17.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos serviços 
inerentes a cada etapa.  

17.4. O recebimento definitivo para início do processo de pagamento se dará mediante a entrega 
das seguintes documentações:  Memória de cálculo da medição concluída; Planilha de medição; 
Diários de obras; Relatório fotográfico com georreferenciamento; Relação dos funcionários; 
Cadastro no Sistema de Comunicação Prévia de Obras (SCPO) do Ministério do Trabalho; Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP – SEFIP); Guia da 
Previdência Social (GPS); Comprovante de Pagamento do GPS; Guia de Recolhimento do FGTS 
(GRF); Comprovante de Pagamento do GRF; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de 
Débitos Municipais; Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 

17.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, enviada pela contratante, junto ao envio da Nota Fiscal; 

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os 
recursos interpostos, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio examinará a aceitabilidade da 
proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, e encaminhará o procedimento 
licitatório à autoridade competente para adjudicação e homologação. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 98 da Lei 
Federal nº 14.133/21, com validade durante a vigência contratual, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato. 

19.2. Será exigida da licitante adjudicatária, nos termos do disposto no art. 96 da Lei Federal 
14.133/21, a prestação de uma das seguintes modalidades de garantia de execução contratual: 
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou título de 
capitalização. 

19.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

19.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

19.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  
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19.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.  

19.3.5. A modalidade seguro-garantia somente será ceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.3.6. No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 

19.3.7. A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das normas, a boa e fiel 
execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

20. GARANTIA DA PROPOSTA: 

20.1. Prestação de garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do 
lote para execução dos serviços, art. 58, da lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser apresentada 
em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1.º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

20.1.1. Caução em dinheiro; 
20.1.2. Seguro- garantia; 
20.1.3. Fiança bancária. 
21.  O comprovante do recolhimento da garantia deve ser emitido até o horário final para 
cadastramento de sua proposta no sistema. 
22.  O comprovante do recolhimento da garantia será encaminhado via sistema após fase de 
lances. 
23. O não envio da garantia será motivo de desclassificação da proposta; bem como a 
elaboração do referido documento após o horário de abertura do CERTAME será motivo de 
inabilitação. 
24.  A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da data de abertura do 

certame. 
25.  A Agente de contratação não se responsabilizará por informações prestadas 
erroneamente pelas licitantes, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo 
hábil para análise e produção dos documentos necessários. 
26.  A Garantia citada anteriormente será devolvida aos licitantes do prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
27. A Garantia da proposta será exigida exclusivamente como requisito de participação, 
observados os termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21. DA VISITA TÉCNICA: 

21.1.    A visita técnica poderá ser realizada por qualquer profissional indicado pela licitante, com 
habilitação em engenharia inscrito no CREA. Neste caso, a visita será realizada até o último dia 
que anteceder a data fixada para a apresentação das propostas e deverá ser agendada junto ao 
CIDENNF. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 
empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso 
desta também pertencer ao grupo econômico. 
21.2.    A visita técnica possui caráter facultativo e destina-se exclusivamente ao conhecimento 
das condições locais, peculiaridades, características operacionais e demais circunstâncias que 
possam influenciar a elaboração da proposta e a execução do objeto. 
21.3.   A licitante poderá optar pela realização da visita técnica ou pela apresentação de declaração 
formal de pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto, 
assumindo integral responsabilidade por eventual omissão na formulação da proposta. 
 
21.4.  A não realização da visita técnica não poderá ser utilizada como motivo para 
descumprimento contratual ou formulação posterior de pleitos relacionados ao desconhecimento 
das condições locais. 
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22. SUSTENTABILIDADE  
 

22.1. A Contratada deverá observar, durante a execução contratual, os princípios do 
desenvolvimento nacional sustentável previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como atender, no que couber, aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental estabelecidos 
na legislação federal, estadual e municipal aplicável, além das exigências específicas constantes 
do Projeto Básico. 

          
            22.2.  Será de responsabilidade da Contratada a obtenção, às suas expensas, do licenciamento 

ambiental junto aos órgãos ambientais competentes. 

22.3.   Na execução dos serviços deverão ser observados critérios de sustentabilidade, incluindo 
a utilização de madeira de origem legal e tratada, adoção de soluções de iluminação com eficiência 
energética e a correta destinação dos resíduos gerados, em conformidade com os princípios do 
art. 11 da Lei nº 14.133/2021.  

         22.4. A Contratada deverá adotar práticas que promovam a redução de impactos ambientais 
decorrentes da execução dos serviços, incluindo o adequado gerenciamento e destinação 
ambientalmente correta dos resíduos gerados, em conformidade com a legislação vigente e as 
normas dos órgãos ambientais competentes. 

 
23.  DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
23.1.   A licitante obriga-se, durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018, empenhando-se em 
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 
conformidade com este edital. 
 
24.  DO TERMO DE CONTRATO: 

24.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 
de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
24.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação para celebrar o contrato.  

24.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 
até dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da 
notificação pela Administração. 

24.5. Os prazos dos itens 24.2 e 24.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

24.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na Minuta do Contrato em anexo. 

24.7. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, constituem obrigações do Contratado, as especificadas na Minuta do Contrato – 
Anexo III deste Edital. 
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ANEXO II 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO nº xxx/xxx 
EDITAL Nº xx/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2026 
Processo Administrativo n° 0599/2025 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/xxx QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, 
POR INTERMÉDIO DO (A) [representante legal] E [nome empresarial] 
[representante legal da empresa] 

  

                            O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 32.233.059/0001-16, com sede na Rua Baltazar 
Carneiro, 200 – Centro - Campos dos Goytacazes/RJ -  CEP: 28.035-275., neste ato 
representado pelo seu Secretário Executivo, XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXX e RG n° XXXXXXXXXX, expedida pelo IFP/RJ, e 
o(a) [nome empresarial], inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº xx..xxx/xxxx-xx, sediado(a) na [endereço], 
doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, com sede na 
____________________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº _______, neste ato representada por seu ___________, 
_____, portador do documento de identidade nº ______, órgão expedidor _________, 
CPF nº ______, em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
____/_____, ajustam entre si o presente CONTRATO, parte integrante do processo 
administrativo nº 0599/2025, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.   O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS DE MADEIRA E IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
TURÍSTICA NA ROTA TURÍSTICA REGIONAL "CAMINHOS DO AÇÚCAR" NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, conforme Convênio nº 941827/2023, firmado entre o CIDENNF e 
o Ministério do Turismo, de acordo com as condições, quantitativos e especificações 
constantes neste Edital, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias e 
demais peças e descritas no Projeto Básico – Anexo I,  parte integrante deste Contrato, 
nas condições estabelecidas na Concorrência Eletrônica nº ....../2026 . 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

2 
  

CIDENNF 

                                        Processo: 0599/2025 

Fls. _____Rubrica ____ 

1.2. Objeto da Contratação: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIT. QUANT CUSTO 
UNIT. 
(SEM 
BDI) 

BDI PREÇO 
UNIT. 
(COM 
BDI) 

PREÇO 
TOTAL 

LOTE 
1 

1.0 META 1: 
Construção 

de Pórticos de 
Madeira 

      

LOTE 
2 

2.0 Meta 2: 
Instalação de 
Sinalização 

Turística 

      

 
1.3. Vinculam e completam a presente contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.    O Projeto Básico e os seus anexos; 
1.3.1.1.    O Edital da Licitação; 
1.3.1.2.    A Proposta da contratada; 
1.3.1.3     Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global, mediante ORDEM DE 
SERVIÇO emitida pela Contratante. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.   O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de início da vigência, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão da natureza do objeto contratual, que 
consiste na execução de obra, cuja conclusão demanda prazos compatíveis com suas 
etapas e complexidade técnica. 

a. A prorrogação de que trata este item será formalizada mediante termo aditivo e 
está condicionada ao interesse da Administração e à justificativa técnica da área 
competente, devendo ser devidamente motivada no processo, inclusive com 
demonstração da compatibilidade com o cronograma físico-financeiro da obra. 

b. Negociação com o contratado poderá ser realizada previamente à formalização 
da prorrogação, visando à manutenção das condições mais vantajosas para a 
Administração. 

c. A prorrogação contratual não constitui direito subjetivo do contratado, sendo 
facultada à Administração, desde que atendidas as condições legais e administrativas. 

d. A prorrogação de contrato deverá ser formalizada mediante celebração de termo 
aditivo, com a devida instrução processual. 

e. É vedada a prorrogação do contrato caso o contratado tenha sido penalizado com 
sanções de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, observadas as abrangências legais de 
aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.     O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam nos respectivos Projetos Básicos, Anexo I da Concorrência XX/2026. 
 
4       CLÁUSULA QUARTA    –   DO LIVRE ACESSO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1.   A CONTRATADA garantirá o livre acesso dos agentes do órgão ou entidade 
concedente, bem como dos órgãos de controle interno e externo da União, a todos os 
locais, registros, documentos e informações relativos à execução do objeto deste 
contrato. 

Parágrafo Único. 

O livre acesso previsto nesta cláusula tem por finalidade possibilitar o acompanhamento, 
a fiscalização, a auditoria e a inspeção “in loco” da execução contratual, em conformidade 
com o art. 8º, §1º, inciso III, e art. 102 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023. 

5.   CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.      É possibilitada a subcontratação parcial do objeto, nos termos do Art. 122 da Lei 
14.133/2021 até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes 
condições:  

5.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;  

5.1.2. Não será admitida a cessão ou transferência total do objeto.  

5.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.  

5.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA   –  DO  PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ xxx 
 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - CIDENNF, em moeda corrente 
nacional, mediante a apresentação da nota fiscal e a comprovação de regularidade fiscal 
junto ao INSS e ao FGTS, desde que não haja fator impeditivo por parte da licitante 
adjudicada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos 
serviços inerentes a cada etapa.  

7.4. O recebimento definitivo para início do processo de pagamento se dará mediante 
a entrega das seguintes documentações:  Memória de cálculo da medição concluída; 
Planilha de medição; Diários de obras; Relatório fotográfico com georreferenciamento; 
Relação dos funcionários; Cadastro no Sistema de Comunicação Prévia de Obras 
(SCPO) do Ministério do Trabalho; Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP – SEFIP); Guia da Previdência Social (GPS); Comprovante de 
Pagamento do GPS; Guia de Recolhimento do FGTS (GRF); Comprovante de 
Pagamento do GRF; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de 
Débitos Municipais; Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, enviada pela contratante, junto ao envio da Nota 
Fiscal; 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante; 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após o período mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, mediante aplicação da 
variação acumulada do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), divulgado pela 
FGV, ou outro índice que venha substituí-lo. 

9.   CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 
 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
 

9.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 

9.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas;  
9.5. Acompanhar e fiscalizar o andamento da execução dos serviços para atestar as 
faturas;  
9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da Contratada, bem como fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.    CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. Fornecer todos os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
necessários à execução das obras previstas; 
 

10.2. Entregar as obras concluídas, livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e 
equipamentos utilizados em sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes; 
 

10.3. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que todos os 
seus empregados e de suas possíveis subcontratadas fazem uso de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos e outros 
adequados a proteção de acidentes, previstos em leis e regulamentos concernentes à 
segurança, higiene e medicina do trabalho; a fiscalização do contratante poderá determinar a 
paralisação das instalações enquanto os empregados não portarem tais equipamentos, 
correndo os respectivos ônus por conta da contratada e mantendo-se inalterados os prazos 
de execução das obras; 
 

10.4. Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, 
técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 
 

10.5. Fornecer aos seus empregados uniformes adequados exigindo e fiscalizando o 
seu uso, bem como a identidade funcional, o que também exigirá dos empregados das 
possíveis subcontratadas;  
10.6. Utilizar na execução das obras profissionais idôneos e habilitados, de acordo com 
o gabarito técnico indispensável; 
 

10.7. Programar e propor métodos de trabalho e de utilização dos equipamentos a 
serem empregados na execução das obras, submetendo-os à apreciação dos fiscais do 
contrato indicados, atendendo, imediatamente, à notificação escrita desta para alterá-los, seja 
com o fim de ajustá-los às necessidades do serviço ou de suplementar mão-de-obra ou 
equipamento deficiente ou insuficiente, sem prejuízo das penalidades que couberem pelo não 
atendimento; 

 

10.8. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de 
monturos, detritos, materiais imprestáveis, refugados ou sucatas; 
10.9. Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 
10.10. Acatar as determinações do contratante no sentido de reparar e/ou refazer, de 
imediato, as obras executadas com vícios, defeitos ou incorreções; 
10.11. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem 
de acordo com as especificações; 
10.12. Transportar, para local apropriado, aprovado pelo contratante, os materiais de 
“bota-fora”, entulhos e lixos de qualquer natureza, provenientes das instalações; 
10.13. A Contratada deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não 
sendo aceito o material (serviço) que estiver em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
10.14. A Contratada não poderá subcontratar o objeto da Licitação sem o consentimento 
prévio e por escrito ao CIDENNF; 
10.15. Os serviços poderão ser requisitados para execução de forma simultânea. Por 
isso, a empresa contratada deve ser capaz de autuar em dois Municípios concomitantemente. 
10.16. A Contratada deverá comunicar formalmente ao Fiscal do Contrato, em até 24h 
(vinte e quatro horas) do ocorrido, qualquer ocorrência anormal ou acidente motivador de 
paralisação da execução contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.17. Providenciar, após a assinatura do Contrato, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART no CREA da região onde os serviços serão realizados, promover a matrícula 
da obra no CNPJ da empresa, adotar os procedimentos legais necessários e exigíveis para o 
início da reforma entregando uma via ao Contratante dos documentos comprobatórios, antes 
do início da execução dos serviços. As alterações correspondentes a prorrogação de prazo 
deverá acompanhar-se da respectiva complementação do registro da ART junto ao CREA da 
região onde os serviços serão realizados, sem ônus para a Contratante;  
 
10.18. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia quinze do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.19. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da 
reforma, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente e cumprir as normas de segurança no 
trabalho;  
 

10.20. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo.  

 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

10.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

10.23. A contratada deverá providenciar às suas expensas, como previsto na Lei Federal nº 
14.133/21, Art. 25 § 5º, a obtenção do licenciamento ambiental e demais autorizações 
legalmente   exigíveis para a execução da obra, sem ônus para a Contratante. 
10.24.    A contratada deverá providenciar, às suas expensas, caso necessário a obtenção 
de todas as aprovações e certificações exigidas pelo Corpo de Bombeiros, garantindo 
que os pórticos e as sinalizações atendam integralmente às normas de segurança e 
demais exigências aplicáveis.  

10.25. A contratada deverá providenciar, às suas expensas, todas as licenças, 
autorizações e aprovações exigidas pelas concessionárias, garantindo que as instalações 
dos pórticos e  

10.26.  A contratada será responsável por identificar e providenciar, às suas expensas, 
quaisquer outras licenças, declarações ou aprovações que se tornem necessárias para a 
regular execução dos serviços, ainda que não previstas inicialmente, incluindo exigências 
de órgãos municipais, estaduais ou federais, conforme aplicável.  
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10.27.    A contratada será responsável por manter atualizadas todas as licenças e 
aprovações sob sua responsabilidade durante toda a vigência do contrato.  

10.28.   A contratada deverá observar o manual de uso disponibilizado pelo ministério que 
será enviado pela contratante após emissão ao AIO.  

10.29.  A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a 
execução de serviços compatíveis, garantindo que possui experiência comprovada na 
realização de atividades de complexidade e porte semelhantes. A mesma pode conferir 
qual item/serviço corresponde a essa exigência na declaração (em anexo), que contém a 
especificação detalhada do serviço, o qual representa 4% do valor total da planilha 
orçamentária e se enquadra como parcela de maior relevância da contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 
98 da Lei Federal nº 14.133/21, com validade durante a vigência contratual, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2. Será exigida da licitante adjudicatária, nos termos do disposto no art. 96 da Lei 
Federal 14.133/21, a prestação de uma das seguintes modalidades de garantia de 
execução contratual: Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, 
fiança bancária ou título de capitalização. 

11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

11.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

11.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.3.5.   A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.3.6.   No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.4. A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das normas, a boa 
e fiel execução do contrato, e o pagamento de eventuais multas.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                  
(art. 92, XIV) 

12.1    Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 
devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa:  

12.1.1   Advertência;  
12.1.2   Multa;  
12.1.2.1   Compensatória;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

8 
  

CIDENNF 

                                        Processo: 0599/2025 

Fls. _____Rubrica ____ 

12.1.2.2   De mora;  
12.1.3    Impedimento de licitar e contratar;  
12.1.4   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.2    A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste instrumento.  

12.3   As sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 12.1.2.1.  

12.4    A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção 
de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave:  

12.4.1   Descumprimento de pequena relevância;  

12.4.2   Inexecução parcial de obrigação contratual.  

 

12.5      A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:  

12.5.1   De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, 
para aqueles que:  

12.5.1.1.   Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.5.1.2.  Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

12.5.2    10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço da garantia contratual;  

12.5.3    20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 
de inexecução parcial do contrato;  

12.5.4    20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

12.5.4.1    Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
12.5.4.2   Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
12.5.4.3   Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
12.5.4.4   Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
12.5.4.5   Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

12.5.5   Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

12.5.6. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.5.7  Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  

12.5.8.  Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas 
incidirá sobre o valor estimado da contratação.  

12.6.  O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  
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12.6.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  

12.6.2 Descontado do valor da garantia prestada;  

12.6.3 Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou  

12.6.4 Cobrado judicialmente  

12.7.  Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 
responsáveis pelas seguintes infrações:  

12.7.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.7.2     Dar causa à inexecução total do contrato;  
12.7.3     Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
12.7.4    Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
12.7.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.7.6  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
12.8   Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, 
aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
12.8.1   Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.8.2   Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
12.8.3   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
12.8.4   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.8.5   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 

13. CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
13.3.1.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3.    Indenizações e multas. 
 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta 
do Ministério do Turismo, nos termos do Convênios n º941827/2023, vinculado a Nota de 
Empenho nº 2023NE00079 e Natureza de Despesa 4.4.90.51.00. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA  –  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA   –   ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

 

17     CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA  -   ANTICORRUPÇÃO  
 

17.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

18.   CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 
18.1 As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as 
disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - 
LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em 
especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.  
 

18.2 Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da 
CONTRATADA, obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela 
CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais 
relacionados à transparência.  
 

18.3   Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de 
dados pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura 
existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as 
hipóteses previstas no art.16 da LGPD.  

 
19.  CLÁUSULA DÉCIMA – NONA  --  SUSTENTABILIDADE:  

19.1. A Contratada deverá observar, durante a execução contratual, os princípios do 
desenvolvimento nacional sustentável previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como atender, no que couber, aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental 
estabelecidos na legislação federal, estadual e municipal aplicável, além das exigências 
específicas constantes do Projeto Básico. 
 

         19.2.  Será de responsabilidade da Contratada a obtenção, às suas expensas, do 
licenciamento ambiental junto aos órgãos ambientais competentes. 

 

         19.3. A Contratada deverá adotar práticas que promovam a redução de impactos 
ambientais decorrentes da execução dos serviços, incluindo o adequado gerenciamento 
e destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados, em conformidade com a 
legislação vigente e as normas dos órgãos ambientais competentes. 
 
20.   CLÁUSULA VIGÉSIMA  –  PUBLICAÇÃO: 
 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

21.   CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA   –   FORO (art. 92, §1º).   

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXX, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do Cidennf] 

Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) 
Contratado]Testemunhas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

EDITAL Nº XX/2026 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2026 
Processo Administrativo n° 0599/2025 
 

A pessoa jurídica abaixo identificada se propõe a EXECUTAR, pelos preços e condições 
assinalados na presente, e em conformidade com as especificações contidas nos respectivos 
PROJETOS BÁSICOS – ANEXO I, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação    
competente. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                                                                  CIDADE: 
CEP:                                                                                         E-MAIL: 
TELEFONE: 
CONTATO DA LICITANTE:                                                    TELEFONE: 
Representante Legal:                                                              CPF: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIT. QUANT CUSTO 
UNIT. 
(SEM 
BDI) 

BDI PREÇO 
UNIT. 
(COM 
BDI) 

PREÇO 
TOTAL 

LOTE 
1 

1.0 META 1: 
Construção de 

Pórticos de 
Madeira 

      

LOTE 
2 

2.0 Meta 2: 
Instalação de 
Sinalização 

Turística 

      

 
TOTAL GERAL:         
 
OBS.: 

1. O preço acima considera todas as exigências contidas no respectivo Edital, e ainda, todos os 
custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas diretas 
e indiretas que incidam sobre a contratação. 

2. A validade mínima dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data estabelecida no preâmbulo do Edital nº xx/2026, Concorrência Eletrônica nº xx/2026, para 
sessão pública eletrônica. 
 

ANEXOS:  

1. Planilha orçamentária;  
2. Cronograma físico financeiro;  
3. Composição de BDI. 

[cidade] – [estado], [dia] de [mês] de [ano]. 
[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es)] 


